
PRETEITIJRA MINCPAT DE CAJAII
- Estado de São Paulo -

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NO O48, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

*REVOGA AS DISPOSIçóCS OI LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL ry" O43/2O2O E INTRODUZ O EFEITO
REPRISTTNATORTO NOS ARTIGOS 14, 16,20, 2!, 22 E 44
DA LEI COMPLEMENTAR NO 016/2012 E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.-

LUIZ HENRIQUE KOGA. Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lêi:

AÉ. 10 Fica revogada a Lei Complementar no 043, de 31 de janeiro de 2020, que
alterou os artigos 14,16, 20, 22 e 44 e revogou o artigo 21 da Lei Complementar no 016, de
12 de dezembro de 2012.

Art. 20 Retorna a vigência dos artigos 14, 16,20, 21, 22 e 44 da Lei Complementar
no 016, de 12 de dezembro de 2012, ficando expresso o êfeito repristinatório, conforme
previsto no art.20, § 30 da Lei de Introdução ás normas do Direito Brasileiro.

Art.30 Os servidores públicos nomeados na vigência da Lei Complementar no 043,
de 31 de janeiro de 2020, ficam nomeados para o cargo que prestaram concurso público.

Art. 40 Esta Lei entrará e
em contrá rio.
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